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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6886/2022
=DE 02 DE DEZEMBRO de 2022=

“REGULAMENTA  O  DISPOSTO
NO ART. 20 DA LEI Nº 14.133,
DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,
P A R A  E S T A B E L E C E R  O
ENQUADRAMENTO DOS  BENS
DE  CONSUMO  ADQUIRIDOS
PARA SUPRIR AS DEMANDAS
D A S  E S T R U T U R A S  D A
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NAS
CATEGORIAS  DE  QUALIDADE
C O M U M  E  D E
LUXO.”:::: : : : : : : : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONS IDERANDO  a  o b r i g a t o r i e d a d e  d a
regulamentação do artigo 20, da Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, no âmbito dos municípios,

D E C R E T A:
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto no art.

20  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para
estabelecer  o  enquadramento  dos  bens  de  consumo
adquiridos  para  suprir  as  demandas  das  estruturas  da
administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade  comum  e  de  luxo.

Parágrafo  único.  Este  Decreto  aplica-se  ainda  às
contratações  realizadas  com  a  utilização  de  recursos
repassados por outros entes federativos a este município,
oriundos de transferências voluntárias ou não.

DEFINIÇÕES
Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se:
I -  bem  de  luxo  -  bem  de  consumo  com  a l ta

elasticidade-renda  da  demanda,  identificável  por  meio  de
características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II- bem de qualidade comum - bem de consumo com

baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;
III- bem de consumo - todo material que atenda a, no

mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as

suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável,

de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c)  perecibilidade  -  sujeito  a  modificações  químicas  ou

físicas  que  levam  à  deterioração  ou  à  perda  de  suas
condições de uso com o decorrer do tempo;

d)  incorporabilidade  -  destinado  à  incorporação  em
outro bem, ainda que suas características originais sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização
como  matéria-prima  ou  matéria  intermediária  para  a
geração de outro bem; e

IV-  elasticidade-renda  da  demanda  -  razão  entre  a
variação  percentual  da  quantidade  demandada  e  a
variação percentual da renda média.

CLASSIFICAÇÃO DE BENS
Art. 3º A Administração Pública Municipal considerará

no  enquadramento  do  bem  como  de  luxo,  conforme
conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

I- relatividade econômica - variáveis econômicas que
incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade
ou  a  dificuldade  logística  regional  ou  local  de  acesso  ao
bem;  e

II-  relatividade  temporal  -  mudança  das  variáveis
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele

que,  mesmo considerado na definição do inciso I  do caput
do art. 2º:

I- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço
do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou

II-  tenha  as  características  superiores  justificadas  em
face  da  estrita  atividade  do  órgão  ou  da  entidade.

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO
Art.  5º  É  vedada a aquisição de bens de consumo

enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto
neste Decreto.

BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL

Art. 6º As Secretarias, bem como o Departamento de
Licitações  e  Compras,  em  conjunto  com  as  unidades
técnicas,  identificarão  os  bens  de  consumo  de  luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas
antes da elaboração do plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de
2021.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  identificação  de
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do
disposto  no  caput,  os  documentos  de  formalização  de
demandas  retornarão  aos  setores  requisitantes  para
supressão  ou  substituição  dos  bens  demandados.

VIGÊNCIA
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro

de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DEE
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JARDINÓPOLIS/SP,  EM  02  DE  DEZEMBRO  DE  2022.
LUANA MATHIAS BORTOLIN

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

D E C R E T O N.º 6887/2022
=DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
6.200,00=(seis mil e duzentos reais) para reforço da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

13 – FUNDO MUNIC P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLECENTE

08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência da Criança e Adolescente

509 3.3.90.36.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física ------------ R$ 6.200,00

TOTAL ----------- R$ 6.200,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

13 – FUNDO MUNIC P/ DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLECENTE

08.243.0024.2.066 – Manutenção da Assistência da Criança e Adolescente

511 3.3.90.40.00.01.0510 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação R$ 6.200,00

TOTAL ----------- R$ 6.200,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  02  DE  DEZEMBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 470/2022
=De 02 de dezembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  os  termos  contidos  no  Ofício  n.º
065/2022 emanado doDiretor de Manutenção da Frota;

CONSIDERANDO,  ainda,  os  termos  contidos  no
Despacho 1-18.765/2022 emanado do Secretário Municipal
de Administração e Planejamento,

RESOLVE:  fixar  a  sede  de  exercício,  da  servidora
abaixo  mencionada,  tendo  esta  Portaria,  seus  efeitos

retroativos a partir do dia 03/11/2022, a saber:
Nome ROSELAINE ROSA FERNANDES

Função CONTROLADOR DE COMPRAS

Da unidade: ALMOXARIFADO – PAÇO MUNICIPAL

Para unidade: MANUTENÇÃO/DEPARTAMENTO DE OBRAS

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 02 de dezembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
02 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
Processo 164/2021 Pregão Eletrônico 73/2021 Objeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços médicos junto ao município de Jardinópolis/SP. A
Prefeitura  comunica  que  a  empresa  CIRMED  SERVICOS
MEDICOS  LTDA  ME,  CNPJ:  22.911.232/0001-34,  fica
notificada,  para  que  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e
oito)  horas,  efetue a  contratação de todas  as  horas  de
angiologia/vascular  sob pena de aplicações  das  sanções
previstas  em  Lei.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
endereço  Praça  Dr.  Mar io  L ins,  150  e  te lefone
16.3690.2922.
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo  96/2022  Concorrência  01/2022  Objeto:

Contratação de empresa especializada para execução das
obras de construção de interceptor de esgotos no córrego
do matadouro, neste município de Jardinópolis, estado de
São Paulo,  com fornecimento  de  pessoal  administrativo,
técnico  e  operacional,  materiais,  ferramentas  e
equipamentos.  A  Prefeitura  comunica  que  o  recurso
apresentado pela empresa CONSTRUTORA SAID LTDA foi
parcialmente  deferido,  ficando  a  empresa  BMC
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA inabilitada e a empresa
REPLAN  –  SANEAMENTO  E  OBRAS  LTDA  habilitada.  O
recurso apresentado pela empresa FOCO CONSTRUTORA E
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS  LTDA  foi  deferida,  ficando
habilitada. Fica designada a abertura das propostas para o
dia 07.12.2022 às 09:00 horas. Informações poderão ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2922
...........................................................................................................
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